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TOMADA DE PREÇOS 

Nº TP-001/2023 - SEINFRA 

OBJETO: CC)NTRATAÇÃO DE ()BRAS E SERVIÇ()S DE 
ENGENI--IARIA PARA A EXECUÇÃO DA URBANIZAÇÀ() D.A 
AVENIDA PRINCIPAL DO BAIRRO TIBOLO, L()CALIZADC) N~\ 
SEDE DC) l\fUNICÍPIO, DE RESPONSABILIDADE D.A SECRETARL\ 
DE ()BRAS, INFRAESTRUTURA, RECURS()S HIDRICC)S, 
SANEAJ\fENTC) E ENERGIA, CC)NFOR1\1E PR()JETC)S (PEÇAS 
GRÁFICAS), PLANILHAS DE ORÇAMENTO, CRON()GRAJ\1A FÍSICC) 
FINANCEIRO, ME1\1C)RIAL DESCRITIVO, COl\fP()SIÇÀ() DE B.D.I, 
CC)J\fPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIC)S, CC)MPOSIÇÀC) DE 
ENCARGOS SOCL\IS, El\'I ANEXO. 
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PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº TP-001/2023-SEINFRA 

1-PREÂMBULO 

O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, lJUe a Comissão 
Permanente de J ,icitação, na pessoa do seu Presidente o Sr. Kleison Wilton Rodrigues Pereira, nomeado 
pela Portaria nº. 003/ 2023, de 02 de janeiro de 2023, e pelas Sen·idoras: Socorro r\h-es J ,ima - Membro 
e Luís Carlos Oliveira dos Reis - Membro e Lídia Maia dos Santos - Suplente, nomeados pela mesma 
portaria, torna público que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo i\knor 
Preço Global, execução indireta, para cotação de preços referente a contratação de ser\'ÍÇos objeto deste 
instrumento, obser\'a<las as normas e condiçôcs do presente l•:Jital e as disposições conti<las na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 8.078, de 11 / 09/ 1990 - Código de Defesa do Consumi<lor, 
Decreto nº G.204/ 07, Lei Complementar nº 123 de 14 de de7.embro de 2006, Lei Complementar n" 147 
de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/ 2016, <le 27 de outubro de 2016, Decreto l•'ederal 
nº 9.412 de 18 de Junho de 2018, Lei Federal 12.440 <le 07 de julho <le 2011 que altera o título Vil- /\ da 
Consoli<lação das J ,eis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposiçôcs estabelecidas 
no presente edital e seus anexos, a realizar-se na sala da Comissão Permanente de J ,icitaçào da Prefeitura 
Municipal de Alto Santo, com Sede à Rua Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, Alto Santo, Ceará, no 
dia 13 de Abril de 2023, às 08h30 horas. (HORÁRIO LOCAL). 

2- DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO .. 
2.1 A presente licitação destina-se à obtenção de proposta mais vantajosa para Administração, relatin ?i 
CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DA 
URBANIZAÇÃO DA AVENIDA PRINCIPAL DO BAIRRO TIBOLO, LOCALIZADO NA 
SEDE DO MUNICÍPIO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE OBRAS, 
INFRAESTRUTURA, RECURSOS HIDRICOS, SANEAMENTO E ENERGIA, 
CONFORME PROJETOS (PEÇAS GRÁFICAS), PLANILHAS DE ORÇAMENTO, 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRITIVO, COMPOSIÇÃO DE 
B.D.I, COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS 
SOCIAIS, EM ANEXO. 

2.2 DO VALOR ESTIMADO: O valor global total estimado para a execução será de R$ 816.181,71 
(oitocentos e dezesseis mil, cento e oitenta e um real e setenta e um centavo), sujeito as incidências 
tributárias normais. 

3 - DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES E DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - DAS COND IÇÕES DE PARTICJPJ\C; Ão 
3.1.1 - Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, de,·idamcntc habilitada a prestar 
os serYiços objeto desta licitação, na forma do lJUe dispõe o § 1 ° do art. 22 da Lei nº 8.666/ 91 e suas 
alteraçi",es posteriores, Decreto l•'ederal nº 9.412 de 18 de junho de 2018 
3.1.2- Cada licitante apresentar-se-á com apenas 01 (um) representante <.jue, de,·idamente munido de 
documentação hábil de credenciamento, será o único admitido a interYir nas fases de procedimento 
licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, dc,-cndo ainda, no ato da 
entrega dos em·elopes exibir um documento de identificação, expedido por órgão oficial. 
3.1.2.1 - Por documento hábil, entende-se: 
a) Procuração pública ou particular específica, esta última com firma reconhecida cm cartório para a 

'--··---.. -~p- r .... e,_scntc licitação, constituindo o ,cp,cscntantc, acompanha<la de cópia <lo ato Jc inYesti<lurn (ato lt 
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constituti,·o, estatuto ou contrato social cm úgor) do o utorgante que declare expressamente seus poderes 
para a dcYida o utorga; 
b) Quando o representante for titular da empresa de\'crá entregar o original ou cópia autenticada do 
documento gue compro\'c tal condição (ato constitutiYo, estatuto o u contrato social cm , ·igor). 
3.1.2.2 - A não apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitcm anterior não implicará 
na inabilitação da licitante, mas impc<lirá o representante Je se manifestar e responder pela mesma. 
3.1.2.3 - O interessado cm participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente 1 ~ditai 
para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos . . \ 
participação na presente licitação implicará na total aceitação a to<los os termos e integral sujeiçà< > à 
legislação aplicáYel, notadamcnte à Lei 8.6<>6/ 93, alterada e consolidada. 
3.1.2.4 - Na hipótese de não ha\'cr expediente na data designada para a rcalizaçào do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora. 
3.1.2.5 - A participação na presente Concorrência Pública é facultada a toda e t1ualgucr firma indiYidual 
ou sociedade regularmente estabelecida no país, que esteja dc,·idamcntc cadastrada o u nào na Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO. 
3.1.2.6 - A participação na presente Tomada de Preços é facultada a toda e t]ualqucr firma indiYidual ou 
sociedade regularmente estabelecida no país, que esteja dcYidamcntc cadastrada na Prefeitura Municipal 
de ALTO SANTO o u que atenderem a todas as condições para cadastramento até o 3º (terceiro) dia 
útil anterior à data do recebimento das propostas (dia 10 de Abril de 2023 das 08:00 às 11:30 
horas), obsen'ada a necessária qualificação e, seja especializada, credenciada no objeto desta J ,icitaçào 
e que satisfaça a todas as exigências da presente Edital de Tomada de Preços e seus anexos. O Certificado 
de Registro Cadastral - CRC. 

3.2 - DAS RESTRJ(;(')ES DE PARTICIPAÇÃO 
I ~starão impedidos de participar desta licitação: 

3.2.1. O Empresário: 
a) l •:m estado de Falência, sob Concurso de Credores, cm Processo de Recuperaçào .Judicial ou 
Extrajudicial ou, ainda, cm fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei nº 11.101 / 2005; 
b) 1\pcnado com suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de Contratar com a 
Administração Pública em qualquer de suas esferas; 

3.2.2. A Empresa: 
a) Consorciada sob nenhuma forma; 
b) Em estado de Palência, sob Concurso de Credores, cm Processo de Recuperação .Judicial ou 
Extrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou LitJuidação, conforme a Lei nº 11.101 / 2005; 
c) Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do Art. 87 da Lei J•'cdcral nº 8.66(>/ 93 por 
Orgão ou Entidade da AJministração Pública Direta ou lndireta, l•'edcral, Distrito l•'cdcral, Estadual ou 
Municipal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida; 
d) Suspensa de Licitar e Contratar com o Município de 1\LTO SANTO, e/ou com a Administraç:10 
Pública cm qualquer de suas esferas; 
e) Cujos Diretores, Responsá\'eis Legais ou Técnicos, Membros de: Conselho Técnico, Consultin>, 
Dclibcrati\'o ou AdministratiYo o u Sócio, pertençam, ainda que parcialmente, de Empresa do mesmo 
grupo, ou em mais de uma Empresa, que esteja participando desta licitação ou sejam l•'uncionários, 
Empregados o u ocupantes de Cargo Comissionado da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO do 
l •'.stado do Ceará; 
c. l) Caso constatado, ainda que a posteriori, tal situação a empresa licitante será desqualificada, ficando 
esta e seus representantes incursos nas sanções pre,·istas no Art. 90 da J ,ei nº 8.666/ 93; 
f) Cuja atiYidade social não seja pertinente e compatÍ\'cl com os objetos deste l•'.dital; 
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3.2.3. O autor do Projeto, Básico ou l •'.xccutivo, Pessoa 1-"ísica ou Jurídica, exceto na condição Jcscrita no 
§ 1 º, Art. 9º da Lei nº 8.666/ 93 e suas alteraçôcs. 

3.3 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO EMPRl•:SAS I•: t•:MPRJ•:SAS DE PEQUl•:NO POR.TI ~ 

3.3.1. Serão considera<las Microcmpresas-1\tlE's ou Empresas Jc Pequeno Portc-EPP's a socic<la<lc 
empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o Art. 966 da Lei nº. 10.406/ 2002, 
dcvi<lamcnte registrados no Registro de Empresas i\Icrcantis ou no Registro CiúJ de Pessoas Jurídicas, 
na forma pre,·ista na Lei Complementar nº 123, de 14/ 12/ 2006 e Lei Complementar nº 147, de 
07/ 08/ 2014. 
3.3.2. As empresas organizadas sob a forma de Empresa de Pequeno Portc-1•:PP ou Microcmpresa-!\11 •'. , 
amparadas pela Lei Complementar nº 123, de 14/ 12/ 2006, deverão obsciTar o Art. 43 daquele diploma, 
apresentando, na fase de habilitação, toda a documentação adiante exigida, ainda que com rcstriç c'">cs. 
3.3.2.1. Caso ocorra alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o pra%o de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento cm Ltuc o proponente for 
declarado o ,·encedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Licitação, 
para a rcgulari%ação da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de cycntuais 
C:ertidôes Ncgati,·as ou Positi,·as com efeito de Certidão Negativa. 
3.3.3. A não-regularização da documentação, no pra%o previsto no subi tem anterior <leste 1 ~ditai, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuí%o das sançôes prC\'istas no A rt. 81 da Lei nº . 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar por ordem de classificação os 
remanescentes, na ordem Je classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
3.3.4. A dispensa de , ·crificação da regularidade fiscal na fase de habilitação não traduz dispensa da 
documentação referente à situação fiscal e trabalhista da Empresa de Pequeno Portc-1 •:J>p ou 
Microempresa-ME, apenas postergando essa verificação para o momento da celebração do Contrato , 
obscn·ando-sc o Art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14/ 12/ 2006. 
3.3.5. Na presente licitação será assegurada como critério de desempate a preferência de contratação para 
as Microempresas-ME's e Empresas de Pequeno Portc-EPP's, de acordo com o Art. 5º do Decreto nº 
6.204, de 05/09/2007. Nas demais hipóteses, havendo empate, este será resolvido por sorteio, nos 
termos da Lei nº 8.666/ 93. 
3.3.6. Relativamente a Empresa de Pequeno Porte-EPP e Microempresa-ME, considera Yerificado 
empate nos casos estabelecidos pelo fo::ado no §1º do Art. 5º do Decreto nº 8.538, de 06 / 10/ 2015. 
3.3. 7. Caso a licitante pretenda beneficiar-se das prerrogativas da Lei Complementar nº 123 / 06 e demais 
alterações (Lei Complementar n º 147 de 07 de agosto de 2014), deverá apresentar, na fase de habilitação, 
Declaração expedida pela Junta Comercial, comprovando a condição de Microcmprcsas-ivm's e 
l•'.mprcsas de Pcc1ucno Porte-EPP's ou CoopcratiYa, de emiua<lramcnto cm um dos dois regimes ou 
Certidão expedida pela Junta Comercial, também comproYando tal condição. Quando a Certidão não 
cstiYcr com indicação de prazo de ,·alidade será considerado o prazo de até 90 (no,·cnta) dias, a contar 
da data da expedição da mesma. Os licitantes deverão estar, ainda, cientes de que a informação constante 
na declaração / certidão da Junta Comercial será analisada cm conjunto com o l)UC se demonstra nas 
demais documentaçôes de habilitação, como o Balanço Patrimonial. 
3.3. 7.1. O enquadramento de uma empresa como Microempresa ou t •:mpresa de Pequeno Porte, 
conforme reza a LC 123/ 2006, é feito com base na receita bruta auferida cm cada ano-calendário, sendo 
responsabilidade da empresa proceder ao seu devido enquadramento ou Jcscnquadramcnto. 
3.3.7.2. Será, portanto, critério de desclassificação (cm caso de Licitação l~xclusiva) ou de não utili%açào 
dos bcneficios legais, empresa que apresente Declaração / Certidão Simplificada da Junta Comercial y uc 
declare o enquadramento da empresa como Ml~/ EPP e sua Documentação de l labilitação l•'.conômico
l•'inanccira não se coadune com tal condição. Casos excepcionais poderão ser devidamente justificados 
atraYés de documentação, a ser analisada pela Comissão de J ,icitação. 
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Parágrafo Primeiro: Nenhuma pessoa, natural ou jurídica, ainda que munida por procuração poderá 
representar nesta licitação mais ele um licitante. 

Parágrafo Segundo: A participação na presente licitação se efctinrá mediante a apresentação, na data, 
hora e local expressamente indicado no A ,·iso de Licitação, e no preâmbulo deste edital, da 
Documentação e da(s) Proposta(s) de Preços, endereçadas ao Presidente da Comissão Permanente de 
I ,icitação. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, exceto como 
om·inte. 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de lJ.Ue trata os itens anteriores, sujeitar
sc-á às penalidades pre,·istas na legislação. 

Parágrafo Quarto: Os participantes que decidirem protocolar os enn:lopes de habilitação e proposta 
comercial, deYerão ser representados no ato por procurador legalmente habilitado ele procuração 
específica pública ou particular (AMBAS COM A NUMERAÇÃO DO CERTAME), esta última 
com firma reconhecida, cópia autenticada do ato constitutivo acompanhado da carteira de identidade 
COM FOTO RECENTE; na hipótese de sócio ou diretor, cópia autenticada do ato constituti\'C> 
acompanhado da carteira de identidade COM FOTO RECENTE. Nenhuma pessoa, natural ou 
jurídica, ainda que munida por procuração poderá representar nesta licitação mais de um licitante no ato 
do protocolo. 

4 - DA HABILITAÇÃO 

4.1- 11 abilitação Jurídica: 
4.1.1 - Cédula de identidade e CPF do(s) responsável~s) legal(is) ou signatário(s) da proposta; 
4.1.2- Registro comercial, no caso de empresa individual; 
4.1.3- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor e todos os aditin>s, deYidamentc 
registrados, cm se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado 
ele documentos de eleição de seus administradores; 
4.1.4- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado ele prova da diretoria 
em exerc1c10; 
4.1.5- Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, c1uar1do 
a atividade assim o exigir; 
4.1.6 - Alvará de Funcionamento, da sede funcional da empresa. 
4.1.7- Certificado ele Registro Cadastral (CRC) de empresas de prestação de serviços, objeto deste 
certame, expedido pela Prefeitura ele Alto Santo, dentro do prazo de Yalidaclc, guardada a conformidade 
do objeto da licitação. 

4.2- Regularidade Fiscal: 
4.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
4.2.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de isenção. 
4.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei. 
Obs.: A prova de regularidade para com a J<'a%enda Federal constará dos seguintes documentos: 
a) Certidão de quitação de tributos federais emitidos pela Receita hdcral; e, Certidão quanto a DíYida 

A tiva ela União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
4.2.4 - Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÀO N EG ,\TIV /\ DE 
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E À DIVIDA ATIVA DA UNl/\0), alterada 
pela portaria conjunta H..l•'B / PGFN nº 1.751 de 02/ 10/ 2014; encontrada no site: 
portconjuntaRFBPG FNl 8212014.htm. 

1 

\ 

____________ ..,...,. ________________ ._.. _________________ --1------
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4.2.5 - Clm.TIFICADO DI•: Rl ~GU LARIDADI~ DI •: SITUAÇÃO - CRS, OU l~QU JVALl •'.N'l'E, 
perante o Gestor do l•'undo de Garantia por Tempo de Sen'iço - I•'GTS, da jurisdição da sede ou filial da 
licitante, de\'endo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na 
compro\'ação da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante. 
4.2.6 - PROVA DE INEXIS'fl~'.NC IA DE DÚBITOS INADIMPLIDOS PER.ANTE i\ JUSTl(; A DO 
TRABALI 10, mediante a apresentação de Certidão Negati,·a, nos termos do Título VII-1\ da 
Consolidação das ] ,eis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943, da 
jurisdição da sede ou filial do licitante. 

4.3- Oualificação Técnica: 
4.3.1- Prova de inscrição ou registro da empresa LICfTANTE, bem como dos responsá,·el (is) técnico(s), 
acompanhado da(s) carteira(s) profissional (is) dos mesmos, l1ue conste com aptidão para desempenho de 
ati,·idade pertinente ao objeto da licitação conforme Resolução 218/73- CON f<"f •:i\, junto ao Conselho 
Re,gional de l~ngenharia Arquitetura e Agrônomo (CREA). 
4.3.2- Comprm·ação do PR.OPONENTE possuir Responsável Técnico (ENGENHEIRO CIVIL) no 
seu yuadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nÍYci superior, 
reconhecido(s) pelo CREA, detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade 
técnica, com o respecti,·o acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa jurídica de direito público 
ou pri\'ado, que comprove(m) ter o(s) profissional (is), os sef\'iços de características técnicas similares as 
do objeto ora licitado, atinentes às respecti\'as parcelas de maior releYância, não se admitindo atestado(s) 
de Projetos, hscali:1.ação, Supen·isão, Gerenciamento, Controle Tecnol<'>gico ou Assessoria Técnica dos 
sef\'iços, tenham sido: 

a) ATrm.RO C/ COMPACTAÇÃO MFCANICA 1,: CONTROLl 1'. MAT. DI•: /\(JLJJSJ(~ÀO; 
b) PISO PRÚ MOLDADO ARTICULADO JNTtm.TRAVADO, SEXTAVADO I•'. COM 

CUNHAS MACIIO E Fl~MEA NAS l•'ACri:s LATERAIS l•:=8,0CM, (l"CK=35MP1\ ) P/ 
TRAFEGO Pl•'.SADO; 

Parágrafo Único: apresentação do acervo do responsável técnico deverão ser grifados, para melhor 
didática de análise por parte da Comissão de ] ,icitação. 

4.3.3. Apresentar comprovação do YÍnculo empregatício do profissional detento r do(s) atestado (s) e/ ou 
da (s) certidões de accnro técnicos, mencionada no subitem 4.3.2, de\'crá comproYar atraYés de cc'.>pia, os 
seguintes requisitos: 
EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Prc,·idência Social - CTPS, expedida pelo Ministério do 
Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRI~) que demonstre a identificação do profissional, 
bem como da informação da (GFIP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente 
licitação; 
SÓCIO: contrato social ou estatuto social, de,·idamentc registrado no c1rgão competente, comproYando 
yue participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste edital; 
DIRETOR: cópia autenticada do contrato social re!:,>i.strado legalmente comproYando a função, pelo 
menos, desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, cm se tratando de firma indiYidual ou limitada, 
ou ainda da ata assembleia de sua i.nYcstidura no cargo, de\'idamente publicada na imprensa oficial, cm 
se tratando de sociedade anônima; ou; 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de sen·iços, dentro do prazo 
de \'alidade, comproYanJo vínculo profissional da empresa para com o prestador de sen'iço, com firma 
reconhecida do contratado e do contratante, e, com validade dentro do prazo deste certame. 
4.3.4. DeYerão constar, preferencialmente, das CERTJL)()l~S DI •'. ACI 1JlVO T(~CN TCO ou dos 
1\TESTADOS expedidos pelo CRl~A, cm destaque, os seguintes dados: data de início e término dos 

d J .J; :!s , _ 1 zt 
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serYiços, local de execução, nome do contratante e da CONTRATA DA, nome dos rcsponsáYeis técnicos, 
seus títulos profissionais e números de registros no CRr•:k 
4.3.5. Declaração de conhecimento do local de execução dos seffiços do detentor do acern> técnico 
solicitado, por parte do engenheiro responsáYcl da empresa (ANEXO JX), com reconhecimento de firma 
do emitente. 
4.3.6. Declaração expressa da Proponente que se compromete a aplicar nas obras somente materiais 
<le\·idamentc homologados e os rcspectiYos fabricantes cadastrados e LJUalificados na 1\ssociaçào 
Brasileira de Normas Técnicas -ABNT ou f>rgào similar, conforme ANEXO X- DECLJ\R.1\c; Ac) DI •: 
APLICAÇÃO DE MATERJAIS NOS Sl~RVIC,;os E/ OU OBRAS DL~ ENGENI IJ\RIJ\. 

4.4- Oualificação Econômico - hnanccira: 
4.4.1 - Certidão negati,·a de falência ou recuperação judicial, ou li(JUidação judicial, ou de execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro 
do pra%o de ,·alidade previsto na própria certidão; 
4.4.1.1- Na ausência da certidão negativa, a licitante cm recuperação judicial dew:r:i compro,·ar a sua 
Yiabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial 
competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11. l O 1 / 2005. Ou 
homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante cm recuperação extrajudicial, 
nos termos do art. 164, § 5º, da Lei nº 11.101 / 2005. 
4.4.1.2. A empresa cm recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação judicial/ plano de recupcraçào 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econt>mico-financcira. 
4.4.2 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (2021), já exigí\'eis e 
apresentados na forma da Lei (com indicação do Nº do Livro Diário, número de Registro na Junra 
Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e 
enceramento) que comprovem a boa situação financeira da empresa, \'edada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados h:i 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Os mesmos de,·erào estar assinados pelo 
contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da 
empresa. As assinaturas deverão estar dcYidamente identificadas, sendo obrigatória a aposição da certidão 
de rq.,'1llaridade profissional do Contador. 
a) o caso de empresa recém-constnúda (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de 
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando 
no Balanço o número do Livro e das folhas nos (1uais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, 
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou 
representante legal da empresa; 
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da Lei 
6.404/ 76, cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia 
registrada/ autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, de: 
b. l. Balanço patrimonial; 
b.2. Demonstração do resultado do excrcicio; 
b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos; 
b.4. Demonstração das mutações do patrimônio líquido; 
b.5. Notas explicativas do balanço. 
4.4.3 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTD1\), atra,-és de fotocópia do lino 
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, dc,·idamcnte autenticado na Junta 
Comercial sede ou domicilio da J ,icitante ou cm outro órgão cqui\'alcntc. 
4.4.4- A comprovação de boa situação financeira será aferida pela observáncia, dos índices apurados pelas G, 
ft>rmulas abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado cm documento próprio, dcYidamcntc assinado por 
Contador ou Contabilista habilitado, onde deYcrão ser apresentados no mínimo os seguintes índices, no 
c1ual terá guc contar com a chancela/ registro da junta comercial da secção do licitante. 
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a) Índice de Lic.1uidez Corrente: 

LC - Atin) Circulante =ou > 1,50 
Passin) Circulante 

b) Índice de Endividamento Geral 
EG - Passiw> Circulante + b;:iI-,r-ívcl a longo prazo = ou < 0,8 

A tin) Total 

Parágrafo Único: Será considerada inabilitada a empresa c.1ue apresentar Índice de LiLJuidez Corrente 
inferior a 1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente in<lice de Endividamento Geral 
superior a 0,8 (oito décimos). 

4.4.5 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com 
c.lata de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
4.4.6 - CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida 
pela junta Comercial da sede <la empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da 
data da licitação. 
4.4.7 - Apresentar Garantia de Proposta de 1% (um por cento) do valor estimado para execução dos 
serviços, do valor estimado do objeto da contratação (ver cláusula 2.2. do Edital) , nas modalidades 
abaixo especificadas, tendo sua validade que cobrir a , ·igência da Proposta, na seguinte forma na seguinte 
forma: 

a) Caução cm dinheiro (C/C - 3.515-7; AG.: 5098, BANCO BRADESCO); 
b) Seguro Garantia; 
c) Fiança Bancária, conforme Carta de Fiança Bancária - Garantia de Proposta do Contrato. 

4.5 - Demais documentos necessários para a 1 íabilitação: 
4.5. l - Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atra,·és deste ! •'.ditai 
(ANl•:XO IV); 
4.5.2 - Declaração do licitante de que inexiste qualquer impedimento de licitar com a Administração 
Pública (ANEXO V); 
4.5.3-Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando conforme determina o inciso 
XXXIíJ, art. 7º da Constituição Federal (ANEXO VI); 
4.5.4- Documento comprobatório (água, luz, telefone e outros), e memorial fotográfico (partes externas 
e internas), que identifique o funcionamento da empresa participante do certame. 
4.5.4.1- A compro,·ação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa, 
não serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese alguma cm nome de 
pessoa física, mesmos estas sendo sócio(s) e ou Proprietário da empresa. 
4.5.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Alto Santo 
<lo(s) sócio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VJJJ). 

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos apresentados para a habilitação de\'erão estar cm nome do 
licitante, com número do CNPJ / Mf<' e, preferencialmente, com o endereço rcspecti\'(); 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for matriz, todos os documentos <le\'erão estar com o número do 
CNPJ da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos dC\·erão estar com o número do 
CNPJ da filial, exceto c.1uanto à certidão quanto a certidão de débitos junto à Receita l•'edcral, por constar 
no prúprio documento <-JUC é Yalido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao c<.:rtificado <lc 
rcgularidadc fiscal do l•GTS, c.1uando o licitante Lenha o recolhimento os encargos centralizado, dc\'endo f\- / 
desta forma apresentar documento comprobatório da autorização para a centralização; V 
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Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matri:r. e o fornecedor da prestação dos sen'iços for a filial, os 
documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ / MF da matriz e da filial simultaneamente; 
ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ / i\IF da filial aLJucles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente cm nome da matriz; 

Parágrafo Quarto: A falta de c1ualqucr documento listado nesta cláusula; a sua irregularidade; o seu 
,Tncimento; a ausência das cópias xerografadas devidamente autenticadas, ou a ausência das Yias originais 
para a autenticação pela Comissão Permanente de Licitação, ou a falta da publicação da imprensa oficial; 
a apresentação de documentos de habilitação fora do em·clope lacrado e específico (l':nYclope J\) tornará 
a empresa rcspcctiYa será inabilitada do presente certame, sendo-lhe deYoh·ido o (J':m·clope B). 

Parágrafo Quinto: Quem prestar declaração falsa no documcn to de que trata os itens an teriorcs, sujcitar
sc-á às penalidades prcYistas na legislação. 

Parágrafo Sexto: quando qualquer documento emitido estiver sem prazo de Yalidadc, será considerado 
yuc o mesmo terá , ·alidade de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Sétimo: As autenticações poderão ser feitas no Departamento de Licitaçôes, pela pn')pria 
presidente da Comissão de Licitações, com até O l (um) dia de antecedência a data da sessão inaugural, 
das 08h às 12h. 

Parágrafo Oitavo: O documento obtido pela internet não precisa ser autenticado, de,Tndo constar o 
certificado de autenticidade quando for o caso. 

Parágrafo Nono: A licitante que pretenda se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar no Ern·clope da Documentação 
de I f abilitação, além de todos os documentos acima elencados, declaração formal de lJUC se enquadra 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

Parágrafo Décimo: O licitante que deixar de apresentar os documentos de habilitação exi!-,ridos nesta 
fase de habilitação ou que o fizerem em desacordo com as normas deste edital, será considerado 
automaticamente inabilitado, não sendo concedido sob qualquer pleito, prazo para complementação 
desses documentos, salvo o disposto no § 3° do artigo 48 da I ,ei nº 8.666/ 93. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Ao licitante considerado inabilitado, nos termos acima, sedo dcvoh-idos, 
deYidamcnte lacrados, os em'elopes contendo as Propostas de Preços. 

4.6 - Os documentos acima referidos deverão ser entregues cm cnyclope lacrado, distint<) ao da proposta, 
tendo no seu frontispício os seguintes dizeres: 

Á 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, RECURSOS HIDRICOS, ENERGIA E 
SANEAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS Nº TP-001/2023 - SEINFRA 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: ____________ _ 
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5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1 - J\s propostas de preços serão entregues cm cnYelope fechado e lacrado, o qual conterá as seguintes 
indicações: 

Á 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, RECURSOS HIDRICOS, ENERGIA E 
SANEAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS Nº TP-001/2023 - SEINFRA 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: ____________ _ 

5.2. - Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes preYiamente 
habilitados nos termos deste l,'.dital, a serem apresentadas em 01 (uma) via impressa. com a planilha 
de orçamento, composição por preços unitários. composição de B.D.J e cronograma fisico
financeiro, de forma a não conter fo lhas soltas, sem emendas, rasuras ou borrões, contidas cm i1wi')lucros 
opacos fechados e lacrados de forma tal que torne detcctávcl qualguer intento de ,,iolação de seu 
conteúdo, especificando o Objeto de forma clara e inec1uívoca, e ainda contendo; 
5.3 - J\ ra:óo social e o número do CNPJ; 
5.4. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento; 
5.5. Preços unitário e total, expressos cm algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado 
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou gualguer outra condição que induza 
o julgamento a ter mais de um resultado; 
5.5.1. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os 
expressos cm algarismo e por extenso, preYakcerá o último; 
5.6 - O prazo de execução do objeto contratual será de 180 (cento e oitenta) dias, e, dcYcrá ser contada 
da data de emissão da Ordem de Serviço; 
5.7. - O praw de validade da proposta será de no mú1imo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da entrega das propostas; 
5.8. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita, estão incluídos todos os custos 
e despesas, tais como: impostos, taxas, fretes e o utros. 
5.9- Na condução e julgamento deste certame é vedado o uso de c1ualgucr elemento, critério ou fator 
sigiloso, secreto, subjetiYo o u rcscrYado gue possa, ainda que indiretamente, elidir gualgucr dos princípios 
ou o julgamento equitati"o da licitação. 
5.1 O- Não se considerará qualquer oferta de vantagens não estabelecida neste l •:dital, inclusiYc 
financiamento subsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais 
licitantes. Bem como não se admitirá Proposta de Preços guc apresente preços unitários, parciais, totais 
ou global simbólicos, irrisórios, de \'alor zero, cxcessi\'CJ ou manifestamente inexequí,·cis. 
5.11- Para auxiliar na análise, a\'aliação e comparação das Propostas de Preços, a Comissão Permanente 
de J ,icitação poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos gue julgar necessário a respeito de sua 
Proposta, inclusive o detalhamcnto dos preços unitários. A solicitação e a resposta deverão ser feitas por 
escrito (carta, e-mail, telegrama ou fac-s ímile) . (,: \'Cdada a alteração do preço ou substância da Proposta 
de Preços. 
5.12- As Propostas de Preços gue atenderem cm sua essência aos requisitos do l •:dital e seus A nexos 
serão ,·crificados quanto a erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma: 
a) Discrepância entre valores grafados cm algarismos e por c"tenso: prevalecerá o \'alor por extenso. 
b) Erro de multiplicação do preço unitário pela c1uantidade correspondente: será retificado mantendo-se 
o preço unitário, a guantidade e corrigindo-se o produto. 
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e) Erro de adição: será retificado, consef\'ando-se as parcelas corretas e trocando-se a soma. 
d) Erro de lançamento de c.1uantitativos na planilha orçamentária ser;1 corrigido utilizando-se os 
quantitativos constantes do projeto básico e das planilhas c.1ue acompanha este Edital, mantendo-se todos 
os demais fatores multiplicadores, de soma ou quaisquer outros. 
e) Erro de lançamento da composição de Preço Unitário na Planilha Orçamentária: prevalecerá o menor 
,·alor ofertado. 
5.13- Se o licitante não aceitar as correções feitas nos termos supracitados, sua Proposta de Preços será 
rejeitada e desclassificada. 
5.14- Após a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso X, 
e 48, incisos 1 e 11, da Lei nº 8.666/93, as Propostas que: 
a) Apresentarem preço global superior ao orçamento estimado para os seffiços pelo <'>rgão requisitante 
da licitação ou com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles lJUC não ,·cnham a 
ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação c.1uc compm,·e que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado e guc os coeficientes de produti,·idade são compatí,·eis com a execução 
do(s) objcto(s) deste Edital. Consideram-se manifestamente incxec.1uíYeis os preços e/ ou Propostas cujos 
,·alores sejam inferiores a 70° o (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) Média aritmética dos Yalores das Propostas cujo \'alor seja superior a 50" 11 (cinquenta por cento) do 
Yalor orçado pela PMt\S e, 
b) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha Orçamentária elaborada pela 
Prefeitura Municipal de ALTO SANTO/Ce. Excepcionalmente, em condições especiais, de,·idamente 
justificadas em Relatório Técnico circunstanciado, aprovado pela autoridade competente, poderão os 
custos unitários, propostos pelos licitantes, ultrapassar os respectivos custos previstos na referida Planilha 
Orçamcn tá ria; 
c) Não atenderem às exigências contidas neste certame. 
5.15 - 1 I a,·endo dú"i<la sobre a consistência do preço unitário de um ou mais itens da proposta <lc preços, 
a Comissão de ] ,icitação realizará diligência, fixando prazo de 02 (dois) dias úteis, para ljUC a licitante 
comproYe a Yiabilidade <los preços ofertados através de documentação, sob pena de desclassificação. 
5.16 - A demonstração da viabilidade dos preços ofertados deverá ser acompanhada, pelo menos, dos 
seguintes documentos e informações: número, mês e ano da publicação especializada pesquisada, de onde 
foram extraídos os preços dos produtos e da mão-de-obra bem como, cm cada item, o número da 
respectiva página, juntamente com a cópia da mesma; 
5.16.1- Quando se tratar de preços pesquisados no mercado, a licitante encaminhará os documentos 
comprobatórios da pesquisa dos preços de mão-de-obra e apresentará declaração do fornecedor, 
comprometendo-se a Ycnder o produto pelo preço constante da sua Proposta de Preços. 
5.16.2 - Quando a licitante alegar a propriedade do material e/ ou equipamento, comprod-lo-á por meio 
idfmeo, ou juntará a respccti,·a Nota hscal-NJ•', cm seu nome. 
5.17 - No caso de empate das Propostas: 
5.17.1- Será assegurado, como critério <le desempate, preferência de contratação para as Microcmpresas
Ml •:'se Empresas de Pequeno Portc-EPP's, de acordo com o Art. 5º do Decreto nº 6.204, de 05 / 09/ 2007. 
Entende-se por empate aquelas situações cm ljUe as Propostas apresentadas pelas mesmas sejam iguais 
ou superiores cm até 10° o (de% por cento) à Proposta de menor ,·alor (empate ficto), desde LJUe o melhor 
preço não seja de uma ME ou EPP. 
5.17.2- Ocorrendo empate, na forma <lo item anterior, na fase de classificação das Propostas, procedcr
sc-á da seguinte forma: 
a) ,\ Microcmpresa-i\11•'. ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, mais bem classificada será comunicada ,·ia 
contato telefônico ou e-mail eletrônico pela Comissão Julgadora do certame sobre o empate, e poderá 
apresentar Proposta de Preços inferior àyuela considerada vencedora no pram de 24 (vinte e quatn>) 
horas ap<')s solicitação da Comissão Permanente de Licitação. A noYa Proposta de\'crá ser apresentada 
cm papel timbrado, de forma clara e precisa, não podendo ser manuscrita, nem conter rasuras ou 
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entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu representante legal, dC\·idamcnte identificado. O não 
cumprimento deste item pode acarretar a desclassificação; 
b) Se a ME ou EPP, com·ocada na forma da alínea anterior, não apresentar nO\·a Proposta, inferior à de 
menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais MI •'. e EPP, a apresentação de non 
Proposta, no prazo e na forma prcYista na alínea "a" deste item. 
c) Se houYer duas ou mais ME e/ ou t•:PP com Propostas iguais, será realizado sorteio, cm ato público 
para estabelecer a ordem cm que serão convocadas para a apresentação de no,·a Proposta, na forma das 
alíneas anteriores. 
5.17.3- Se nenhuma ME ou J ,;pp satisfizer as exigências deste l •:dital, ou ainda não existindo MI •: ou l •:PP 
participante, permanecerá a classificação inicial e será considerado Yencedor do certame o licitante 
detentor da Proposta ori~nalmente de menor valor. 
5.17.4- Procedida à classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, e não 
for o caso de utilização da preferência do subitcm anterior, o desempate for-se-á obrigatoriamente atrm·és 
de sorteio, depois de obedecido ao disposto no § 2º do J\rt. 3º da Lei nº 8.666/ 93, cm ,Ho público, para 
o yual todos os licitantes classificados serão corn·ocados cm horário e local a serem definidos pela 
Comissão Permanente de Licitação. Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem <.1uc 
compareçam todos os connlcados, o sorteio será realizado a despeito das ausências. 
5.18- Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a J\ dministração poderá utilizar-se da prcYisào 
contida no Art. 48, §3°, da Lei l•'cderal nº 8.666/ 93. 
5.19- J\ proposta apresentada de,·erá conter assinaturas do represente da empresa, bem como do 
rcsponsá\'el técnico da mesma, em todas as folhas, dando ciência yuc os mesmos assinam cm conjunto. 
5.20- 1\pós apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das 
puniçôcs previstas na Cláusula - "DAS SANÇÕES AD MIN ISTRATIVAS". 

Parágrafo Único: As propostas apresentadas devem trazer planilhas de composição de Bonificação e 
Despesas lndiretas - BDl de forma detalhada, admitindo-se na sua composição exclusiYamcntc os itens 
constantes cm anexo ao Orçamento Básico. 

6 - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

6.1 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preço será 
realizada no dia, hora e local previsto nesta Tomada de Preços; 
6.2 - Recebidos simultaneamente os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" 
PROPOSTA DE PREÇOS, proceder-se-á a abertura dos envelopes referentes à documentação; 
6.3 - Será aberto o en\'elope (A) - Documentos de H abilitação, para análise, e para serem rubricados 
pela Comissão e pelos licitantes presentes; serão indicados ou sorteados 02 (dois) licitantes para fazer a 
análise dos documentos; 
6.4 - Em seguida ao exame realizado na documentação, será diYulgado o resultado da habilitação; 
6.5 - Di,,ulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, após obedecer ao disposto no art. 
109, inciso I, alínea "a" da Lei de Licitações, fará a denllução aos inabilitados de seus crn·clopes propostas 
lacradas. 
6.6 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, sal\'o motinl justo decorrente de fato 
supcn-enicnte e aceito pela Comissão de Licitação; 
6. 7 - (~ iniciada a fase de J ulgamcnto das Propo~tas, com a abertura dos crn·clopes propostas dos licitantes 
habilitados, que serão examinados e rubricados pela Comissão e Licitantes presentes; 
6.8 - Dar-se din1lgação do resultado do julgamento das propostas e obscn-ância ao prazo recursai 
pre,,isto no art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei nº 8.666/ 93 e alterações posteriores; 
6.9 - Será lavrada Ata circunstanciada durante o transcorrer do certame; 
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6.10 - (,: facultada à Comissão de Licitação ou autori<ladc superior, cm lJualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, Ycc.lada à 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta; 
6.11 - Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimento licitatório, e, tanto na fase de 
habilitação quanto na fase de julgamento das propostas, e se os mesmos desistirem do prazo recursai, 
desistência esta que deverá ser consignada cm /\ta, e, assinada pela Comissão e por todos os participantes 
do certame, poderá se passar <la l•'ase de I Iabilitação para a l•'ase de Julgamento das Propostas na mesma 
sessão; 
6.12- Não haYendo possibilidade de apreciação imediata da documentação no dia marcado para a abertura 
do certame, a Comissão suspenderá us trabalhos e marcará a data para a di,,ulgaçào Jo resultado da 
habilitação. 

7 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7.1. O critério de julgamento será o de menor preço GLOBJ\L. 
7.1. l. Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utili:t.ar-sc de assess()ramcnto técnico 
específico na área de competência cabível, através de parecer gue integrará o processo. 
7.2. Também será <lesclassificada a proposta que: 
7.2. l. Contiver , ·ícios ou ilegalidades, for omissa o u apresentar irregularidades ou defeitos capa:t.es de 
dificultar o julgamento; 
7.2.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital; 
7.23. Não apresentar as especificações técnicas exigidas pelo Memorial Descritivo; 
7.2.4. Contiver oferta de nntagcm não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados o u a 
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.2.5. A presentar preços w1itários ou preço global superiores àqueles constantes da Planilha 
Orçamentária elaborada pelo órgão; 
7.2.6. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor %ero, incompatí,·eis com 
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectinJs encargos, exceto lJuando se 
referirem a materiais e instalaçôes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parecia 
ou à totalidade da remuneração; 
7.2. 7. A presentar preços manifestamente incxeqüíYcis, assim considerados aqueles que não Yenham a ter 
demonstrada sua Yiabilidade, através de documentação que compro,'e que os custos dos insumos sã<> 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtiYidade são compatÍYcis com a execução do 
objeto do contrato; 
7.2.7.1. Considera-se manifestamente inexcc1uível a proposta cujo ,·alor global proposto seja inferior a 
70° o (setenta por cento) do menor dos seguintes ,,aJores: 
a. Média aritmética dos , ·alores das propostas superiores a 50°n (cinqüenta por cento) do Yalor orçado 
pela Administração, ou Yalor orçado pela Administração. 
7.2.7.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o praw de 02 (dois) dias úteis para comprovar a 
,·iabilidadc dos preços constantes cm sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei 
nº 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação; 
7.3. Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitante microempresa (MI ~) ou empresa 
de pel1ucno porte (EPP), que faça jus ao tratamento diferenciado, será observado o disposto nos artigos 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007: 
7.3 .1 . A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/ EPP que sejam iguais 
ou até HY'" (dez por cento) superiores à proposta classifica<la cm primeiro lugar, desde que a primeira 
colocada não seja uma ME/ EPP. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429 .2080 



PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

7.3.2. As propostas <-1uc se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada e o licitante M 1 ,:/ 1 ~PP melhor classificado será notificado para, se desejar, apresentar uma noYa 
proposta de preço para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada. 
7.3.2.1 . A nova proposta de preço dc,·erá ser apresentada de acordo com as regras deste l •:dital, cm sessão 
pública, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da Ata ou da intimação do licitante. 
7.3.3. Caso a ME/ EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, ou não 
apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes Ml•'./ EPP participantes c1ue se 
encontrem naquele intcrrnlo de 10° o (dez por cento), na o rdem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, segundo o estabelecido nos subitcns anteriores. 
7 .3.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/ 1 ~PP empatadas, no referido in terYalo de 10°" 
(dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nm·a 
oferta, conforme subitcns acima. 
7.3.5. I Iavendo êxito no procedimento, e sendo considerada Yálida a nova proposta apresentada, a 
l\IE/ EPP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não ha\'endo êxito, ou tendo sido a 
melhor oferta inicial apresentada por ME/ 1 •:PP, ou ainda não existindo MI ~/ I •: PP participante, 
permanecerá a classificação inicial. 
7.4. l lavendo e,·cntual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele prcYisto no artigo 3º, 
§ 2º, da Lei nº 8.6(i6, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e scn-iços: 
a) produzidos no País; 
b) produzidos o u prestados por empresas brasileiras; 
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam cm pesquisa e no desenvo lvimento de tecnologia 
no País. 
7.4.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os licitantes 
serão con,·ocados. 
7.4.1.1. O sorteio será feito através da aposição em cédulas do s nomes dos licitantes empatados, sendo 
que ditas cédulas deYerão ser colocadas em urna fechada, da gual será retirada apenas uma Lias céuulas, 
sendo esta a primeira classificada, e assim retirando-se as cédulas sucessivamente, até c1uc se classifiquem 
todos os licitantes então empatados. 
7.4.1.2. Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que compareçam todas as convocadas, o sorteio 
será realizado, a despeito das ausências. 
7.5. A.pós o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante detentor do menor preço seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte, gue faça jus ao tratamento diferenciado, hm·endo alguma 
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação , pagamento o u parcelamento do 
débito, e emissão de C\'Cntuais certidões negativas ou positi,·as com efeito de certidão ncgatiYa. 
7 .5.1. A prorrogação do prazo a que se refere o subi tem anterior deverá sempre ser concedida pela 
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para o empenho de,·idamentc justificados. 
7.5.2. O pra;,,o para a regularização fiscal começará a correr a partir do encerramento da fase de 
julgamento das propostas, aguardando-se o decurso desse prazo para a abertura do prazo da fase recursai. 
7.5.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuí:w das sançôcs previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
7.6. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, sah·o se presentes os prepostos dos licitantes no ato público cm que foi adotada a 
decisão, caso cm <-1ue a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e la\'rada cm ata. 
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8 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1- O objeto <la licitação será adju<lica<lo e homologa<lo ao autor da proposta , ·cnccdora por menor 
preço GLOBAL, mediante Contrato a ser firmado entre este e a Prefeitura Municipal de ALTO SANTO. 
O adjudicatário tem o pra7.o de 05 (cinco) dias para assinatura do Contrato, contado da data de sua 
corn·ocação para esse fim. 
8.2- Além das obrigações legais regulamentares e as demais constantes deste instrumento e seus anexos, 
obriga-se a PROPONENTE a: 
8.2.1- A presentar documentação referente à Regularidade 1"iscal dentro da nlidade. 
8.2.2- (~uando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste coitai e não assinar o 
Contrato no praw estabelecido no item 8.1, é facultada à Prefeitura Municipal de ALTO SANTO 
conYiJar a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmas condições 
da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou rc\'ogar a licitação. 

9 - DO CONTRATO E DAS SUBCONTRATAÇÕES 

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art. 1 O da lei 8.666/ 93 e cm conformidade 
com a minuta anexa ao presente l •:dital, que deverá ser assinado pelas partes no pra:.m de 05 (cinco) dias, 
a partir da data da convocação encaminhada à licitante vencedora do certame; 
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário cm assinar o "Termo de Contrato" no pra:w estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito às penalidades 
prc,·istas na Lei nº 8.666/ 93 e alterações posteriores; 
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta \'encedora e seus anexos 
(se hou,·er), bem como os demais elementos concernentes à licitação, que sen·iram de base ao processo 
licitatório; 
9.4- O pra%o de convocação, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condiçC>cs 
estabelecidas, co1wocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida 
pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, 
ou ren>gar a licitação consoante prevê a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
9.5 - E facultativo à administração celebrar o "Termo Contratual", podendo substituí-lo por o utros 
instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de 
serviço. 
9.6 - Após Assinatura da Ordem de Serviço, por parte da CONTRANTANTE e CONTRATADA, a 
empresa terá no máximo 1 O (dez) dias iniciar o objeto deste certame. 
9.7 - A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária 
perante a Contratante. 
9.8- As subcontratações ponrentura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada. 
9.9 - J\ Proponente ,-cncedora da licitação, após a assinatura do contrato, poderá subcontratar, até o 
limite de 20°" (,·inte por cento) do valor global do contrato, respeitando o mesmo limite para os itens do 
cronograma de execução; 
9.1 O- Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatc'>rio e que tenha 
sido considerada inabilitada. 
9.11-A empresa subcontratada deverá apresentar patrimônio líquido igual a um terço do exigido da 
Contratada Principal e apresentar os documentos a seguir relacionados: 
9.11.1 - Relação das obras a serem subcontratadas. 
9.11.2 -Demonstração da capacidade técnica operacional no mínimo igual a 50" o (cinqüenta por cento) 
das obras a serem subcontratadas, bem como comproYação de possuir, em seu LJUadro funcional, 
profissional qualificado, nos termos da lei, para gerir as obras que lhe forem subempreitadas. ~ 

1 
9.11.3 - Certificado de Cadastro na Prefeitura Municipal de 1\LTO S1\NTO. \ 
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9.12- A Contratada deverá solicitar formalmente à Prefeitura Municipal de AJ TO SANTO os pedidos 
de subcontratação, com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos 
exigidos nesta cláusula. 
9.13- Qualquer subcontratação somente será possÍ\'el com a anuência préYia da Prefeitura Municipal de 
AJ;ro SANTO, que exigirá contrato firmado entre a empresa ,·cncedora e o seu subcontratado, mediante 
a apresentação de todos os documentos exigidos neste ! •:ditai e autorização expressa da Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO. 
9.13.1 - Da solicitação prevista no item supra, constará expressamente LJUe a empresa contratada é a única 
responsável por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento cm seu cxclusin> nome, 
e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação. 
9.14 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura Municipal 
de ALTO SANTO, que poderá objetar rclatiYamcnte às cláusulas que possam , ·ir cm seu dcsfayor ou 
ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza. 
9.14.1 -Neste contrato de\'erá estar expresso (.1uc a empresa CONTRXl'ADA é a única responsável por 
todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamcnto cm seu exclusi\'O nome, e por todos os 
demais e,·cntos que en\'ol\'am o objeto proposto desta licitação. 
9.15- r\ empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da /\notação de 
Responsabilidade Técnica - AR'l' no CREA, conforme comlições estabelecic.las para a empresa 
Contratada. 
9.16 -1•:m hipc'>tese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subcontratados. 
9.17 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por rad>es 
técnicas ou administrati\'as. 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto LJUantitati,·o e 
yualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possi,,cl indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente em'olvic.los, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as pro,·idências cabí,·eis; 
10.2. Atestar na nota fiscal/ fatura a execução do objeto e o seu aceite; 
10.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor resultante da prestação do setTiço, no prazo e 
condições pactuados neste edital; 
10.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento 
de Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e conc.liçc'\cs estabelecidas, no Orçamento 
Básico; 
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA; 
10.6. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante ,-cnccdora; 
10.7. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitac.los pela 
CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execução e.lo Contrato; 
10.8. Aplicar à CONTRATA D ,\ as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, ap{>s o 
procedimento administrativo, garantidos o direito à prfria e ampla defesa e ao contraditc'>rio; 
10.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acorc.lo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

··r· 

11.1- A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os reLJUisitos e atender a todas as cx1gcne1as e 

condições a seguir estabelecidas: ~ 
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11.2- l •:xecutar a obra através Je pessoas idôneas, assumindo total responsabili<ladc por quaisquer danos 
ou falta yue ,·enham a cometer no desempenho de suas funções, po<lendo a Prefeitura Municipal de 
ALTO SANTO solicitar a substituição dayueles cuja con<luta seja julgada inco1weniente; 
11.3- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, Je maneira yue não se prejudiLJUem 
o bom andamento e a boa prestação dos setYiços; 
11.4- J•ºacilitar a ação da l•'fSCALI'.I.AÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos yue forem solicitados pela CONTRATANTI•:; 
11.5-Responder perante a Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da FISCALI'.I.AÇÃ O, indenizando-a devidamente por yuaisljuer atos ou fatos lesi,·os aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, yuer sejam eles pratica<los por empregados, 
prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá ,\ danos causados a terceiros, deYen<..io a 
CONTRATADA adotar medidas pre\'entiYas contra esses danos, com fiel obser\'ância das normas 
emanaJas das autoridades competentes e das disposiçôes legais "igcntes; 
11.6- Responder, perante as leis , ·igentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo lJUe a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento pré,·io por 
escrito da CONTRATANTII, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçôes especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CON'l'R1\TO; 
11.7- Pagar seus empregados no prazo pre\'isto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de toe.los os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos setYiços 
contratados inclusi\'e as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, UGTS, J>IS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal <le 
ALTO SANTO por c,·entuais autuações administrativas e/ ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal de 1\LTO 
SANTO; 
11.8- Disponibilizar, a yualguer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdmciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
11.9- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
11.10- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 
11.11- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauçôes para 
eYitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, obscffando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal cm vigor, inclusi\'e a Lei nº 9.605, publicada no 0.0.U. de 13/ 02/ 98; 
11.12- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por e,·entuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados; 
11.1 '.1 - Manter durante toda a execução da obra, cm compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.14- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e supressões até o limite fixado nos 
parágrafos do art. 65, da Lei nº 8.666/ 93 e suas alterações posteriores. 
11.15 - Registrar junto ao CREA e demais entidades este Termo de Contrato e comprO\·ar junto à 
CONTRATANTI •'., até 30 (trinta) e.lias após a assinatura do mesmo; 
1 1.16- 1"ornecer os equipamentos de proteção indi,·id ual aos seus funcionários, bem como aos 
subcontratados e i".clar pela segurança da comunidade. 
11.17 - Manter nos locais dos seffiços um "l ,ivro de Ocorrências", onde serão registrados diariamente o 
andamento dos serviços e os fatos relativos à execução das obras. Os registros feitos receberão o Yisto 
d.a CONTRATADA e d.a rISCALI'.I.AC; ÃO da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO. As Yias deYeràn 
ser semanalmente destacadas e encaminhadas para arquiYamento na pasta de contrato da Prefeitura 
Municipal de ,\1 ;ro SANTO e da Contratada, ficando na sala técnica do canteiro de obras a '.13 Yia 
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pertencente ao livro de ocorrência. J\s justificativas apresentadas para subsidiar as alterações do contrato 
de,·em estar inseri<las no li,·ro de ocorrência na <lata de sua ocorrência anexan<lo os registros 1;0 pedi<lo. 
11.18 - Prestar os seffiços de acordo com a PLANILI f A DI •'. ORÇAMENTO B1\SJCO I •'. 
QUANTITATIVO, partes integrantes do edital; 
11.19 - /\tender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (Al3Nl) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
11.20 - Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e c1ualidade dos seffiços e bens, 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que 
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
11.21 - J\ presentar, caso a CONTRJ\T J\D A seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1 ª medição, 
cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condiçôes e 
Meio Ambiente de Trabalho na Industrial da Construção - PCMA'l', no Programa de Controle Médico 
de Saúde Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsá,·eis, sob pena, de retardar o processo de 
pagamento; 
11.22 - Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREJ\, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "/\notação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação d:1 
primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, sob pena de retardar o processo de 
pagamento; 
11.23 - Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de AJ :l'C) 
S1\NTO, sob pena, de retardar o processo de pagamento; 
11.24 - 1"cirnecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produúdos durante a 

execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital. 

12 - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1- O Contrato terá prazo de vigência até 31 de dezembro de 2023, com prazo de execução de 180 
(cento e oitenta) dias, após sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas preYistos no 
art. 57 e incisos da Lei nº 8.666/ 93 e suas alterações posteriores. 
12.2 - Os pedidos de prorrogação de prazo deYerão se fazer acompanhar de um rclatc')rio 
circunstanciado e do novo cronograma físico e físico-financeiro adaptado às noyas condições propostas, 
e <le um novo Plano de Trabalho. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fücali:.-:açào e Gerência 
de obras da Prefeitura Municipal de J\LTO SANTO. 
12.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Gerência de Obras da Prefeitura Municipal 
de 1\LTO SANTO, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual . Os :-itrasos 
ocasionados por moti,·o de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas e aceitos pela Prefeitura .Municipal de ALTO SANTO, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. De,·erão também constar no livro de ocorrência da obra. 

13 - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

13. l- O recebimen to da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Prefeitura 
Municipal de J\J;ro SANTO, para este fim . 
13.2 - O objeto deste Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsáYel por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, cm até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 
CON'L'R ATAD1\. 
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b) Definiti,·amente, pela ec1uipe ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimento DcfiniLiYo de 
Obra - TROO, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de obserYação, ou 
Yistoria Llue compro\'e a adequação do objeto aos termos contratuais, obscr\'ado o disposto no art. 69 da 
Lei nº 8.666/ 93, não podendo este praw ser superior a 90 (no,-cnta) dias, sa!Yo cm casos excepcionais, 
deYidamcnte justificados. 
e) A contratada, a partir do Termo de Recebimento ProYisório de Obra citado no item "a" deste subitcm, 
de,-crá colocar cm teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes de cstanyucidadc 
por um período mínimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso não se constate nenhum problema 
operacional e/ ou construti,,o, será procedido o recebimento dcfiniti,·o da obra, atran~s de comissão 
especificamente designada pela Prefeitura Municipal de Al TO SANTO. 
13.3- O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da 
baixa da obra no CREA e no lNSS, inexistência de qualquer pendência no contrato. 
13.4 - Somente serão emitidos atestados técnicos de obra apc'Js a emissão do Termo de Entrega e 
Recebimento Dcfiniti\'o - 'l'RDO e após os testes de operação de todas as unidades construídas, caso 
não se constate nenhum problema operacional e/ou construti\'o. 

14 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

14.1- Os preços são frxos e irrcajustá,·eis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta 
comercial. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data 
da apresentação da proposta, pela ,rariação do Índice Nacional da Construção CiYil - JNCC, COLUNA 
35, constante da revista "CONJ UNTURA ECONOMICA", editada pela Fundação Cctúlio Vargas. 
14.2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

R 
V 
lo 
I 

[
]-] ] 

R = V J o o ' onde: 

Valor do reajuste procurado; 
Valor contratual dos ser\'iços a serem reajustados; 
Índice inicial-correspondente ao mês da entrega da proposta; 
Índice final-correspondente ao mês de aniversário anual da proposta. 

14.3- A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite da aprcscntaçào da proposta 
de preços, sendo que o seu Yalor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá 
fixo por 12 (doze) meses, e assim sucessivamente a cada 12 (doie) meses. 
14.4- A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços, 
e os possÍ\Tis reajustes, calculados a partir desta. 

15 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

15. l- O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a cxccuçào dos scr\'Íços 
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da 
licitação cm especial no Cronograma l <'ísico-Uinanceiro. 
15.2- Os pagamentos dos sef\'iços serão feitos conforme medição da Ordem de Scn"iço emitida pela 
gerência de Obras da PMAS, pela CONTRJ\T ANTE, cm moeda legal e corrente no País, awn·és de 
ordem bancária cm parecias compatÍYeis com o Cronograma l•ísico-hnancciro, contra a cíctiYa cxecuçào 
dos scn-iços e apresentação de seus efeitos, h1do pre\'iamente atestado pelo setor competente da 
CONTRATANTI•'., mediante apresentação dos seguintes documentos: ~ 
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I - Notas Jiiscais de Serviços/ Fatura; 
Jl - Cópias das Guias da Pre,·idência Social-GPS e de Recolhimento do l•undo de Garantia por Tempo 
de ScrYiço-l•'GTS, devidamente quitado, relativo ao mês da última competência , ·encida; 
III - Pron de Regularidade com as J•'azendas J•'cderal, l~stadual, Municipal, Seguridade Social, l•'GTS, 
conforme dispõe o Art. 29, 111, da Lei nº 8.666/ 93 e o Tribunal de Contas da União (Decisão 705 / 94-
Plcnário); 
IV - Outros documentos relati\'OS à pro,·a de cumprimento dos encargos prcúJcnciários e trabalhistas 
pela CONTRATADA, nas hipóteses cm guc a Administração houYcr por necessário ou conycnicntc 
exigi-los. 
15.3- /\ CONTRATADA poderá apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou <locumcnto 
cl1uivalcntc. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela CONTRATANTI•: Jurante, no múximo, 
10 (dez) dias. No exame a CONTRATANTE, preliminarmente, Yerificará e certificará a cfeti,·a cxccuçào 
<los serviços in<lica<los na fatura e a regular entrega <le seus efeitos. Estando tudo cm ordem, o pagamento 
será feito cm até 20 (,·intc) dias contados do vencimento <lo prazo de exame da fatura, sem nenhum 
acréscimo ou agregado financeiro. 1 f avcndo correção a fazer, caso o pagamento seja cfetua<lo a partir do 
15º (<lécimo l]uinto) <lia após o vencimento, a fatura retificada ou ajusta<la será processa<la como nm·a 
fatura, quanto aos prazos agui estabelecidos. 
15.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enc1uanto pcn<lente de lil1ui<lação qualyucr 
obrigação financeira lJUC lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente podcr:i ser 
desconta<la do pagamento devido pela CONTRATANTE, pagando-se então, apenas o sal<lo, se houYcr. 
15.5- Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 
15.6- f fm·cn<lo atraso no pagamento, a CONTRATADA terá direito à percepção de juros à taxa Jc 1"" 
(um por cento) ao mês, calculado pro-rata dia. Não haverá atualização monetária cm decorrência de 
atraso no pagamento, a menos que este seja superior a um ano. 
15. 7- Caso a execução dos serYiços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta ,-encedora 
poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais <la C:ONTlv\T1\ D ,\, 
a cada período anual, conforme forndo na cláusula referente a reajustamento <le preço. 
15.8- /\ primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART ou RRT expedida pela entidade 
profissional competente da região on<le estarão sendo executados as obras e sen·iços, comprO\·ando o 
registro do Contrato naquele Conselho. 
15. 9- Todos os pagamentos <lcvidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, lJuando 
os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTRAT;\DA junto ao 
Banco/ Agência, valendo a CONTH.ATAN'l'J•: como comprovantes de pagamento e como instrumento 
de quitação, os recibos dos <lepósitos ou transferências bancárias. 
15.10- A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais nào 
transferem à Administração Pública a responsabili<lade do seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de 
lmó,·eis, conforme prescreYC o Art. 71, § l O da Lei nº 8.666/ 9'.1, o en tcndimen to <lo S'J'1" consubstancia<lo 
na ADC 16 e inciso lV da Súmula 331 <lo TST ficando condicionado à ,-crificação rnso a caso. 
15.11- O Contrato poderá ser rcscin<lido, pela CONTRATANTE, unilateralmente, po r justa causa, 
quando a CONTRATADA deixar de cumprir obrigações trabalhistas previstas cm lei, inclusi\'c àquelas 
atinentes à segurança e saú<le do trabalho. 
15.12 - Sen-iços Extras: 
a) Os sen·iços extras por ventura existentes serão pagos na proporção que forem sendo executados, cujos 
preços unitários serão iguais aos preços <la proposta da empresa ,·ence<lora; 
b) Caso haja serviços extras, não previstos na proposta vencedora, estes serão fixados mediante acordo, 
entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no Artigo 65, §1 º , da Lei nº 8.666/ 93. 
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16 - DAS MEDIÇÕES 

16.1 - Para obtenção do rnlor de cada medição deverão ser obscn-adas as cspccificaçôcs e critérios 
constantes no PROJ l•'.TO BÁSICO, parte integrante deste edital. 
16.2 - As mcdiçôes mensais serão efetuadas no 15º (décimo yuinto) dia do mês rcssalndas a primeira e 
a última medição que dependem das datas de Ordem de Sen·iço e encerramento do contrato, 
respecti\'amcntc. Os sen-iços contratados e executados dcn~rão ser aprcwados pela hscalização da 
Prefeitura Municipal de 1\LTO SANTO designada pelo setor de l•:ngcnharia, através de mcdiç<'>cs 
parciais, mensais e/ ou final, realizadas de acordo com os termos a seguir estabelecidos: 
1- Na apresentação da medição mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição, a rcspcctin 
memória de cálculo dos scn-iços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta iluminada 
contendo os trechos executados no período e o acumulado, relatório com fotografias das partes 
executadas mostrando o progresso cm relação ao mês anterior, cópias das notas fiscais de fornecimento 
de materiais, justificati,·a técnica caso não seja cumprido os cronograma:,; fisico e financeiro no mês de 
referência, e os cronogramas reprogramados de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de ALTO 
SANTO; yuando se tratar de serviços de obras lineares: rede de distribuição, adutoras, rede coletora, 
emissários de recalque, coletor tronco e cm obras locali%adas como ligações prediais, deverá ser 
encaminhado anexo ao pedido de medição o respectivo cadastro do mês anterior aprovado pela 
Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, sob pena de não ser encaminhada a medição do mês corrente. 
II- Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da programação estabelecida no 
cronograma fisico do Contrato para o período de 01 (um) mês. 
III- Os sen·iços não executados no mês serão automaticamente adicionados ao mês seguinte, mediante 
justificati,·a técnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de ALTO SANTO. Caso a justificatin 
não seja procedente, serão aplicadas as sanções previstas no item 15.2, "D AS S,\ N C/) l •:S 
i\DMINISTRATJV AS" do Edital. 
16.3 - A empresa contratada de,·erá apresentar na medição final, a Certidão Negativa da ~latrícula CEJ 
da obra concluída. 
16.4 - A medição final será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos: 
I Oficio da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provis<\rio de Obras - TRP( ); 
II Boletim de medição; 
III Memória de cálculo; 
IV Balanço final de material de obra aprm·ado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo 
gerente da área, e responsável técnico da contratada; 
V Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: técnico fiscal, engenheiro fiscal, gerente da 
área e responsável técnico da contratada; 
VJ Termo de Recebimento ProYisório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da arca, 
responsável técnico da contratada e diretoria de engenharia; 
VII Cópia da Certidão Negati"a da Matrícula cm da obra concluída. 
16.5 - Não serão considerados nas medições yuaisqucr serviços executados, yue não discriminados na 
Planilha do Contrato, ou cm suas c,-cntuais alterações no curso do Contrato. 

17 - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. As pcnaLdades Administrati,·as aplicá\'cis à CONTRATADA, por inadimplência, estão prc,·istas 
nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei nº. 8.666/ 93, senão , ·cjamos: 

J\rt. 81. A recusa injustificada do adjudicatário cm assin:1r o contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento cqui,·alente, dentro do pra%o \ 
estabelecido pela Administração , caracteriza o descumprimento total ~ 
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da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente 
estabelecidas. 
Art. 87. Pela inexccução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a préYia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sançôcs: 
1 - advertência; 
1T - multa, na forma preYista no instrumento con,·ocatório ou no 
contrato; 
1 Il - suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; 
TV - declaração de inic.loneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública en<.Juanto perdurarem os moti\'C>s 
determinantes da punição ou até <.jUe seja promo\'ida a reabilitação 
perante a própria autoridade c1ue aplicou a penalidade, c1ue será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior. 
§ 1 ° Se a multa aplicada for superior ao Yalor da garantia prestada, além 
<la perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, LJUe será 
descontada dos pagamentos e\'entualmcntc deYidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 
§ 2º As sanções previstas nos incisos l, III e IV deste artigo poderão 
ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa préYia 
do interessado, no respccti,·o processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência 
exclusi\'a do Ministro de Estado, do Secretário l•:sradual ou Municipal, 
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no rcspccti,·o 
processo, no prazo de 1 O (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. (Vide art. 
109 inciso III). 
J\rt. 88. As sanções preYistas nos incisos 111 e IV <lo artigo anterior 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, 
cm razão dos contratos regidos por esta I ,ei: 
I - tenham sofrido condenação definiti\'a por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de lJUaiS<.juer tributos; 
li - tenham praticado atos ilícitos \'Ísando a frustrar os objeti\'OS da 
licitação; 
JJJ - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração cm Yirtude de atos ilícitos praticados. 

17.2- A multa de mora a ser aplicada por atraso injustifteado na execução do Contrato será calculada 
sobre o , ·alor dos serYiços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, 
obscn-ando os seguintes percentuais: 
a) de 0,33°" (trinta e três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (L1uinze) 
dias; 
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b) <le 0,5° 11 (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o limite 
correspondente a 30 (trinta) dias; 
c) de 1,0° n (um por cento), por dia de atraso a partir <lo 31 ° (trigésimo primeiro) dia, até o limite 
correspondente a 60 (sessenta) <lias, findo o qual a CONTR.1\TANTE rescindirá o Contrato 
correspondente, aplicando-se à CONTRATADA as demais sanções previstas na Lei nº 8.6Ci6/ 93. 
17.3- Será aplicada multa de 1,511

,> (um e meio por cento) sobre o \'alor da contratação, quan<lo a 
CONTRATADA: 
a) Prestar informações inexatas ou obstaculizar o acesso à fiscalização da CONTRr\T1\NTI•:, no 
cumprimento <lc suas atiYidadcs; 
b) Dcsatcndcr às determinações da fiscalização da CONTRATANTE; 
c) Cometer qualquer infração às normas legais fc<lerais, estaduais e municipais, respon<lendo ainda pelas 
multas aplicadas pelos órgãos competentes cm razão da infração cometida. 
17.4- Será aplicada multa de 2° 11 (dois por cento) sobre o rnlor <la contratação quando a CONTRA'L\D,\: 
a) l •:xecutar os scn"iços cm desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou cspecificaç<)es, 
in<lcpcn<lcntcmentc da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas; 
b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência 
imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da 
obrigação da CONTRATADA cm reparar os danos causados; 
c) Praticar por ação ou omissão, c1ualquer ato que, por impru<lência, negligência, imperícia, Joio ou má 
fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da 
CONTRATADA cm reparar os danos causados. 
17.5- A aplicação <la penalidade de advertência nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem 
pec1ueno prcjuíw ao Município de ALTO SANTO/Cc, independentemente da aplicação de multa 
moratória ou <le incxccução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 
b) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua graYidade não recomende o 
etKJuadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de ini<loneidade; 
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvokimcnto das ati\'idades da 
CONTRATANTE, desde que não sejam passíveis de aplicação das sançc:ies de suspensão tempor:iria e 
declaração de inidoneidadc. 
17.6 -Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração: 
a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Moradas NoYa/ Cc po<lc ser aplicada 
aos licitantes e contratados cujos ina<limplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou 
a execução do Contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da 
data do recebimento da intimação; 
b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de AJ :ro 
SANTO/CE nos seguintes prazos e situações: 
b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 
b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigaçôes assumidas contratualmente e na licitação L]Ue tenha 
acarretado prejuízos significatirns para o Município de ALTO SANTO/ CE; 
b.1.2) 1 ~xecução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes ti\'cr ha\'ido aplicação da sanção de 
adYertência. 
b.2) Por 01 (um) ano: 
b.2.1) Quando a CONTRATAD1\ se recusar a assinar o Contrato <lentro do prazo estabelecido pela 
CON'l'RATANTI~. 
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a CONTRATADA: 
b.3.1) Não concluir os serviços contrata<los; 
b.3.2) Prestar os sctYiços cm dcsacor<lo com o Projeto Básico, Especificaçôes Técnicas ou com c1uak1uer 
outra irregularidade, contrariando o disposto no Edital de licitação, não cfctuan<lo sua substituição ou / 
ccmcção no pmo JctecminaJo pela CONTRATANTE; l 
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b3.3) Cometer c1uaisguer outras irregularidades gue acarretem prCJU1/,os ao Município de ALTO 
SJ\NTO / CE, ensejando a rescisão do Contrato ou frustração do processo licitatório; 
b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de ALTO 
SANTO/ CE, em virtude de atos ilícitos praticados; 
b.3 .6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, cm beneficio próprio ou de terceiros, l)Uaisquer informaçcJes de 
<-Jue seus empregados tenham conhecimento em ra:do da execução deste Contrato, sem anuência pré,·ia 
da CON'l'RATANTE. 
17.7- Declaração de inidoncidade para licitar e contratar com a administração pública: 
a) i\ declaração de inidoneidade será proposta pelo (agente responsável pelo acompanhamento da 
execução contratual) a autoridade competente da CONTRATANTE se constatada a má-fé, açào 
maliciosa e premeditada cm prejuízo do Município de ALTO SANTO/C E, evidência de atuação com 
interesses escusos ou reincidência de faltas <-1ue acarretem prejuízos ao Município de ALTO SANTO/C E 
ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas. 
b) 1\ declaração de inidoneidade implica proibição de Licitar ou Contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até <-1ue seja promovida a reabilitação, 
perante a autoridade competente da CONTRATANTE, depois de ressarcidos os prejuíws e decorrido 
o prazo de 05 (cinco) anos. 
c) A declaração de inidoneidadc para licitar e contratar com toda a Administração Pública será aplicada à 
CONTRATADA nos casos em que: 
c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de <-1uaistjuer tributos; 
c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de ALTO SANTO/ CI •'., 
em Yirtude de atos ilícitos praticados; 
c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informaçôes de que 
seus empregados tenham tido conhecimento cm razão de execução deste Contrato, sem consentimento 
préYio da CONTRATANTE, cm caso de reincidência; 
c.5) apresentar à CONTRATANTE qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou cm parte, com 
o objctiYo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 
c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei nº 8.666/ 93. 
d) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o licitante 
ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a 
CONTRATANTE propor que seja responsabilizada: 
d.1) civilmente, nos termos do Código CiYil; 
d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profissional 
a elas pertinente; 
d.3) criminalmente, na forma da le6}Íslação pertinente. 
17.8- Nenhum pagamento será feito ao executor dos sen-iços que tenha sido multado, antes tJUe tal 
penalidade seja descontada de seus haYeres. 
17.9- As sanções serão aplicadas pelo Titular da CONTRATANTE, facultada a defesa préYia da 
interessada, no respectiYo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de 
inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 1 O (dez) dias da abertura de ,·ista, coo forme §3º do A rt. 87 <la Lei 
nº 8.666/ 93. 
17.1 O- As multas administratiYas pre,·istas neste instrumento, não têm caráter compensatório e assim, o 
seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade por perdas e danos decorrentes <las 
infrações cometidas. 
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17.11- As sanções previstas neste instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força 
maior, como tal definido na Lei Civil, deYidamcnte compro,·ada perante o órgão solicitante da licitação. 
17.12- As sanções pelo descumprimento das obrigações Contratuais estão preYistas no Termo de 
Contrato, parte integrante deste Edital. 

18 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1- O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido: 
I - Administrativamente, nos seguintes casos: 
a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes exccuti,·os ou de prazos; 
b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, <los detalhes executiYos ou de 
prazos; 
c) Lentidão no seu cumprimento, lcnndo a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
d) Atraso injustificado no início <las obras, serviços ou fornecimentos; 
e) A paralisação das obras, dos SCf\'iços ou do fornecimento, sem justa causa e préYia comunicação a 
CON'l'RATANTE; 
0 J\ Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a outrem, cessào 
ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação do licitante contratado, não 
admitido previamente pela CONTRATANTE; 
g) Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, assim como a de seus superiores; 
h) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado; 
i) Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condiçôes yue, a 1u1zo da 
CONTRATANTE, ponham em risco a perfeita execução das obras e sen-iços; 
j) Dissolução da sociedade CONTRATADA; 
k) /\Iteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado yue, a juízo da 
CONTRATAN'l'E, prej udique a execução do Contrato; 
!) Razões de interesse do serviço público de alta relcYância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinada pela C:ON'l'RATANTE e exaradas no processo administrati\'o referente ao Contrato; 
m) Supressão de obras e/ ou sef\'iços que acarretem modificações do yaJor inicial do Contrato além do 
limite imposto ao contratado; 
n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE por prazo superior a 120 (cento 
e ,·inte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões lJUe totalizem o mesmo prazo, im.lcpendentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações. (,: 
assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas, até que 20 seja normalizada a situação; 
o) Atraso superior a 90 (m> ,·enta) dias dos pagamentos deYidos pela CONTR1\TANTE, cm razão da 
execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salYo cm caso de calamidade pública, grm-c 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 
p) Não liberação, pela CONTRATANTE, de área ou local para execução dos scn'iços, nos prazos 
contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão <lo cumprimento <le suas 
obrigações, até yue seja normalizada a situação; 
lV Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja impcditi\'CJ da 
execução do Contrato. 
r) Descumprimento do disposto no inciso V do A rt. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
JJ - Amigayclmente pelas partes. C 
[J1 - .Judicialmente. 

l 
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18.2- A rescisão administrati\'a ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 
18.3- No caso de rescisão administrativa embasada cm razões de interesse do sc1Tiço público, pre\'ista 
nas letras "l", "m", "n", "o", "p" e "y", do inciso 1 sem que haja culpa do licitante contratado, este será 
ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprm·ado, tendo ainda direito a: 
1 - Dcwilução da garantia prestada; 
II - Pagamento de,,ido pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
I l l - Pagamcn to do custo de desmobilização. 
18.4- A rescisão administrativa clencadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h" "i", "j", "k" "l" 
e "q", poderá acarretar as seguintes consequências, aplicáveis segundo a ocorrência yue a justificar, sem 
prejuízos das sanções previstas: 
I - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local cm que se encontrar, por ato pn'>prio da 
CONTRA 1'ANTI~; 
I 1 - ocupação e utilização nos termos da legislação vigente, do local, instalação, equipamentos, material e 
pessoal empregados na execução do Contrato, necessário à sua continuidade, a serem Jen>lvidos o u 
ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V do 1\rt. 58, da J ,ei nº 8.666/ 9:) e 
suas alterações; 
ll l - execução de garantia contratual, se for o caso, para ressarcimento a CO NTRAT1\NTI •'. dos Yalores 
das multas e indenizaçôes a ela devidas; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados a 
CONTRATANTE. 18.5- A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do parágrafo anterior fica 
a critério da CONTRATANTE, que poderá dar continuidade às obras e/ ou serYiços por execução direta 
ou indireta. 18.6- O presente Contrato po derá ser rescindido, ainda, pela CONTlv\TANTii , se a 
CONTRATADA transferir a terceiros, no todo o u cm parte, a execução das obras e/ ou scrYiços 
contratados, sem pré,·ia e expressa autori7.ação da CONTRATANTE. 
18.7- Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele prcYisto 
no Art. 393 do Código Civil Brasileiro. 
18.8- Os casos de rescisão contratual serão formalmen te motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

19 - DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

19.1 - A fílSCALIZAC;ÃO da execução das obras e/ ou serviços será feita pela CO TRATA TE, 
através de seus representantes, equipes ou grupos de trabalho, de forma a falcr cumprir rigorosamente 
os detalhes exccutin)s, as especificações, os prazos, as condiçôes do Edital, a PROPOSTA D 1 ~ PREc;os 
e as disposições do Contrato. 
§1 º - fíica resenrado à 1"1SCAJ ,JZAC.~AO o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro de Obras, 
todo e qualquer caso singular, du\'idoso ou omisso não prc,·isto no I •:dital, nas Espccificaçc",cs, nos 
Detalhes J•:xecuti\'OS, nas Leis, nas Normas da CONTRATANTE, nos Regulamentos e cm tudo mais 
yuc, de qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, com as obras e/ ou sc1Tiços cm Llucstão e 
seus complementos, om·ida a autoridade do órgão. 
§2º - Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAC; ÃO: 
a) Rejeitar todo e qualquer material de má yualidadc ou não especificado e estipular o prazo para a sua 
retirada da obra; 
b) Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário yue não responda técnica e disciplinarmente às 
necessidades da obra, sem prejuízo do cumprimento dos pra%os e condiçôcs contratuais; 
c) Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer motiYo de força 
mamr; 
d) Exigir da CONTRATADA, o cumprimento integral du estabelecido no edital; 
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e) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensá\'eis ao início das obras, dentro do prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de l•:xecução de Sen'iços; 
Q Esclarecer prontamente as dú,·idas que lhe sejam apresentadas pela CONTR1\TAD1\; 
g) Expedir, por escrito, as determinaçôes e comunicaçôes dirigidas à CONTRJ\T1\DA; 
h) Autorizar as pr<widências necessárias junto a terceiros; 
i) Promover, com a presença da CONTRATADA, as mediçôcs de obras e/ ou sen·iços executados. 
j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executiYos que potTentura n :nham 
a ser feita, bem como alteraçôes de prazos e de cronogramas; 
k) Dar a CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam lernr à aplicação de penalidades contra 
a CONTRATADA ou mesmo à rescisão do Contrato; 
1) Relatar oportunamente a CONTRATANTE ocorrência ou circunstância que acarretar dificuldades no 
desenvolYimento das obras e/ ou sen·iços cm relação a terceiros. 
m) Examinar os li\'ros e registros. 
§3º - J\ substituição de qualquer integrante da equipe técnica da CONTRATADA, durante a execução 
das obras e serviços, dependerá da aquiescência da FISC1\LTZJ\ÇÀO quanto ao substituto apresentado. 
§4º - Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete à l•'ISCALJZM;ÃO: 
a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotaçôcs feitas pelo licitante contratado; 
b) Registrar o andamento das obras e seffiços, tendo cm vista os detalhes exccutin>s, as especificaç<'>es, 
< ,s prazos e cronogramas; 
c) l•'azer obseffaçôes cabíveis, decorrentes dos registros da CONTR.1\TADA no referido Diário; 
d) Dar solução às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 
e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao procedimento 
da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 
Q Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes e:xccutinls e especificaçc'>es; g) 
Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário. 
19.2 - /\s alterações contratuais dar-se-ão de acordo com as hipóteses constantes do art. (>5 da lei J•'cderal 
nº 8666/ 93 e suas alterações. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A FISCALIZAC;ÃO se efetivará no local da Obra, por profissional 
preYiamentc apresentado pela PREFEITURA, que comunicará suas atribuiçôes. 

20-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1- As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária nº.: 330115 451 
1002 1.041- Construção, Ampliação, Reforma e Requalificação de Vias e Logradouros; Elemento 
de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações, com recursos consignados no Orçamento Municipal 
de 202'.'>. 

21 - DOS ANEXOS 

21.l. São partes integrantes e complementares deste Edital os seguintes /\nexos: 

1\nexo l - ART, Planilhas de Orçamento, Cronogramas l•'ísicos - hnanceiro; Memorial Descriti,·o; 
Composição de H.D.J, Composição de Preços Unitários, Composição de Encargos Sociais e Projetos 
(Peças Gráficas); 
Anexo II - Minuta de Proposta de Preços; 
Anexo Ili - Minuta de Contrato; 
Anexo IV - Declaração de l labilitação; 
A nexo V - Declaração de fatos J mpeditiYos; 
Anexo V] - Declaração Trabalhista; 
Anexo VII - Modelo de Declaração de ME ou EPP; 
Anexo VIJJ - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de ,\LTO SA TO; 
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!\nexo IX - Declaração de conhecimento do local de execução das obras e/ ou sef\·iços de engenharia. 
J\ nexo X - Declaração de J\ plicação de Materiais nas Obras. 

22- DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO E RECURSOS AO EDITAL 

22. l - J\ impugnação de edital se dará nos prazos e condiçôes relacionadas no art. 41 da lei 8.666/ 93, e 
suas alteraçôes posterio res. 
22.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a J\dministraçào a pessoa 
(JUe não o fo~er dentro do pra~o fixado neste subitem, hipótese cm yue tal comunicação nào terá efeito 
de recurso. 
22.3 - J\ impugnação feita tcmpestiYamcnte pelo licitante não o impedirá de participar do pf()c<.:sso 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
22.4 - Somente serão aceitas solicitaçôes de esclarecimentos, proYidências ou impu6rnaçôes mediante 
petição con fcccionada cm má(Juina datilográfica ou impressora eletrônica, cm tinta não lm·á\'cl, yuc 
preencham os seguintes requisitos: 
a) O en<lcreçamento à Comissão Permanente de Licitação de J\LTO SANTO; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado ciYil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede <la Prefeitura de ALTO 
SANTO, dentro Jo prazo editalício; 
c) O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos; 
d) O pedido, com suas especificações; 
e) A resposta <lo Município de ALTO SANTO, será disponibilizada a todas os interessados mediante 
publicação do ato no Diário Oficial ou jornal de grande circulação regional, conforme disposto na Lei 
Municipal e constituirá aditamento a estas Instruções. 
22.5 - O aditamento preYalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
22.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato conYocatório que importe cm modificaçào <los 
termos do c<lital será designada nova data para a realização do certame, exceto lJUando, 
inyuestionavelmentc, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
22. 7 - Qualquer modificação neste edital será divulgnda pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto yuando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
22.8 - Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Presidente da CPL ou a autoridade competente, 
poderá promover <liligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçôes ou permitir 
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, Yedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, 
fixando o prazo para a resposta. 
22.9 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prmm determinado pelo Presidente da CPL, sob pena de desclassificação / inabilitação. 
22.10-0 Município de ALTO SJ\NTO/ Cl•: poderá revogar a licitação por razões <le interesse público, 
no to<lo ou cm parte ou anular esta licitação, cm qualquer etapa do processo. 
20.11- Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos nos termos Jo 
art. 109 <la Lei nº 8.666/ 93 e suas alterações. 
20.12 - Os recursos <leYcrão ser dirigidos a (o) Secretário (a), interpostos mediante petição, deYidamente 
arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, yue comprc)\·ará sua condição como tal. 
20.13 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do juramento das propostas 
de,·erào ser entregues a Presidente ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Alto Santo, no dcvi<lo prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora c.klc. 
20.14 - lnterposto, o recurso será comunica<lo aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo 
de 15 (cinco) dias úteis. 
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20.5 - Decidido o recurso pela Comissão, dcYcrá ser enviado, devidamente informado ao Secretário 
Municipal, que proferirá sua decisão. 
20.16 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem <.JUC os autos do processo estejam com ,·ista 
franqueada ao interessado. 
20.17 - a contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considcrar
se-ão os dias consecutivos, exceto quando for especificamente disposto cm contrário. 
20.18 - As decisões sobre os recursos interpostos serão feitos aos interessados mediante publicação no 
flanclógrafo da Prefeitura de Alto Santo, em jornal de wandc circulação e cm diário oficial, conforme 
disposto na l ,ci Orgânica do l\fonicípio. 
20.19 - Somente serão aceitos os recursos mediante petição confeccionada cm mác1uina datilográfica ou 
impressora eletrônica, cm tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
a) O endereçamento à Comissão Permanente de Licitação de 1\ lto Santo; 
b) !\ identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos Jocumentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada in loco na sala da comissão 
de licitação (das 08:00 às 11:30 horas), dentro do prazo constante na lei 8.666/ 9?, e suas alteraçCies; 
c) O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando yuais os itens ou subitens discutidos; 
d) O pedido, com suas especificações; 
20.20- /\ resposta do Município de Alto santo, será disponibilizada a todas os interessados mediante 
publicação do ato no Diário Oficial ou jornal de grande circulação regional, conforme disposto na Lei 
Municipal e constituirá aditamento a estas Instruções. 

23 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

2?,.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se 
as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, yuak1uer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm ní,·eis 
artificiais e não-competitiw,s; 
d) "prática coerciti,·a": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multi.lateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alcgaçôcs de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício <lo direito de o organismo financeiro 
multi.lateral promover inspeção. 
2:'>.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, cm qualc1uer momento, constatar o ern·olvimcnto 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, 
coerciti,·as ou obstrutiYas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
orga111smo. 
23.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante ,·cncedora como condição para a \ 
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contratação, deverá concordar e autorizar guc, na hipótese de o contrato \'ir a ser financiad o, cm parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
(JUC o organismo financeiro e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
23.4. ;\ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sançôcs administrativas pertinentes, prc\"Ístas 
cm lei, se compro\'ar o cnYokimcnto de representante da empresa ou da pessoa física contratada cm 
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. 

24 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1 - ;\ presente licitação poderá ser anulada cm <.jUal<.jucr tempo, desde que seja constatada ilegalidade 
no processo e/ ou no seu julgamento, ou revogada por c01weniência da Administração, por decisão 
fundamentada, cm <.JUC fique evidência a notéiria relc\'ância de interesse do i\1 unicípio. 
24.2 - (,: Ye<lado ao scffi<lor dos órgãos e/ ou entidades da Administração Pública Municipal de ALTO 
SANTO, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal de participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos 
procedimentos desta Licitação. 
24.3 - A homologação e adjudicação da presente Licitação será feita pela autoridade administrativa 
competente, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/ 93 de Junho de 1993 e suas 
posteriores alterações. 
24.4 - Os casos omissos neste Edital serão resoh·idos pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos 
da legislação pertinente. 
24.5 - Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos. 
24.6 - A contratada poderá sub-cmpleitar serviços especializados contidos no objeto do contrato, desde 
LJUe previamente autorizado, pôr escrito, pela Prefeitura Municipal de AJ;ro SANTO, mantendo, 
contudo, integralmente, as responsabilidades assumidas neste instrumento. 
24.7 - Independentemente da sua transcrição, farão parte do contrato todas as condiçôes estabelecidas 
no presente Edital e, no <.jue couber, da proposta comercial da licitante , ·cnccdora. 
24.8 - Quando da elaboração da proposta de preços fazer a mesma organizada, na ordem rcspcctin 
contida neste Edital. 
24.9 - O Contrato, Adjudicação e I Iomologação, da empreitada será efetuado com a empresa que 
apresente o menor ,·alor GLOBAL. 
24.10-Todos os documentos apresentados neste certame dcYcrão ser apresentados cm original e/ ou por 
LJualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas; não será aceito cm hipútesc nenhuma, cm 
nenhuma fase do certame, documentos autenticados pela forma eletrônica (A UTENTICAc; Ao 
EI ,ETRÔNICA). 
24.11 - O edital completo e seus anexos estarão dispostos na Prefeitura Municipal de J\J ;ro SANTO, 
na sala da Comissão de J ,icitação, localizada à Rua Ccl. Simplício Bezerra, 198, Ccn tro, ALTO SJ\ NTO, 
Ceará ou atran:s do site: ww,v.tcc.cc.gcw.br. 
24.12 - Qualquer modificação no l~dital exige cfo'Ulgação pelo mesmo instrumento de publicação cm LJUC 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto LJuando, 
inqucstionm·elmentc, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
24.13 - Não ha,Tndo expediente ou ocorrendo <.jualqucr fato superwnicntc que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsc<.jucnte, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação por parte da 
Comissão de Licitação cm contrário. 
24.14 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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24.15 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação <le suas propostas e a 
A<lministração não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, indepen<lentcmente da condução 
ou <lo resultado do processo licitatório. 
24.16 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela A<lministraçào, no local do seryiço, se for o caso, 
para representá-lo na execução do contrato. 
24.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do , ·encimcnto. Só se iniciam e vencem os pra;;:os cm dias de expediente na Administração. 

25-DO FORO 

25.1- Fica eleito o furo <la Comarca de ALTO SANTO, Estado do Ceará, para dirimir toda e c1ual4uer 
contnwérsia oriunda do presente edital, 4ue não possa ser resoh·ida pela via administrativa, rcnunciando
sc, desde já, a qualquer outro, por mais priúlegiado que seja. 

ALTO SANTO, 24 de Março de 2023. 

Uú L 
1 Wilto 
Presid , e <la ~ L 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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